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DECRETO N9 6503/88 BOU: liM DO MUNiCIIliO 

de 03 de outubro de 1988 tt• b25 de OtJ.J.ç_j ~~ 

Dispõe sobre abertura de crédito 

especial no valor de Cz$ . •....... 

14.000.000,00 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

no uso das atribuições que lhe confere o artigo 39, inciso V, do Decreto

Lei Complementar n9 9, de 31 de dezembro de 1969, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - Fica aberto na Secretaria da Fa 

zenda um crédito especial no valor de Cz$ 14.000.000,00 (quatorze milhões 

de cruzados), autorizado pela Lei n9 3394/88, de 03 de outubro de 1988, e 

que terá a seguinte discriminação: 

10.11 

10.11 - 08421881.140 

10.11 - 4110 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Divisão de Ensino de Primeiro Grau 

Construção de Salas Especiais em Escolas Estaduais 

Obras e Instalações 14.000.000,00 

Artigo 29 - O crédito aberto no artigo ant~ 

rior correrá por conta da anulação parcial na mesma importância 

guintes dotações do orçamento vigente: 

das se 

10.11 

10.11 - 08421881.330 

10.11 - 4110 

10.13 

10.13 - 08421901.330 

10.13 - 4110 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Divisão de Ensino de Primeiro Grau 

Ampliação de Escolas 

Obras e Instalações 

Divisão de Educação Infantil 

Ampliação de Escolas 

Obras e Instalações 

5.000.000,00 

9.000.000,00 

Artigo 39 - Este decreto entrará em 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

03 de outubro de 1988. 

Prefeitura Municipal de São José dos 

Mendes Faria 

~-1unicipal 

nsultor Legislativo 
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Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 

03 de outubro de 1988. 
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